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INDICAÇÃO Nº  1568,  DE  1999




Indico, com fundamento no art. 159 da IX Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine ao órgão competente a liberação de R$ 259.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais), para que a Santa Casa de Presidente Venceslau adquira equipamentos e proceda reformas físicas no imóvel que ocupa.

JUSTIFICATIVA




A Santa Casa de Presidente Venceslau presta relevantes serviços à saúde pública da população do extermo-oeste de nosso Estado. Aos milhares de familiares dos assentados pelo Governo Estadual em terras do Pontal do Paranapanema, inclusive.




Esse recurso, se liberado, fará com que possa ser oferecido aos cidadãos carentes da região um serviço médico de bom padrão.




Assim sendo, e pelo grande alcance social dessa indicação, ora procedida, acredito em seu pronto atendimento.




Sala das Sessões, em 2/12/99
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